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INDICAÇÃO: 1537/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e ao Secretário de 
Infraestrutura, a sinalização vertical e 
horizontal da Rua 17, do bairro Santo Sátiro.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, a sinalização 
vertical e horizontal da Rua 17, do bairro Conjunto Santo Sátiro, neste município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 15 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 15/09/2025
pelo CPF: ***.801.073-** no IP: 192.168.131.30

José Valdemi Gomes Peixoto
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A sinalização vertical e horizontal da Rua 17, no bairro Conjunto Santo Sátiro, se 
faz necessária para garantir a segurança dos pedestres e motoristas que circulam na 
região. Com a falta de sinalização adequada, há um aumento do risco de acidentes e 
da desorganização do trânsito local. Portanto, a implantação desses elementos é 
fundamental para ordenar o fluxo de veículos e garantir a proteção de todos que 
utilizam essa via.
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